
  

      

   
    WEZ 

, a ? 

ESTADO DA P/4 4JRAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

    

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2023 

Pregão Eletrônico nº 009/2023 

NO DIA 18 (DEZOITO) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2023 

RUA PADRE JOSÉ JOÃO, Nº 31 — CENTRO — PITIMBU/PB — 

PREFEITA MUNICIPAL ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS, 

22 VIA SSP-PB, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA PESC. 

000 - CENTRO, PITIMBU/PB, NOS TERMOS DA LEI Nº 

SUBSIDIARIAMENTE A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1 

JANEIRO DE 2013, ALTERAÇÕES E DEMAIS NORMAS LE 

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, SITUADA NA 

CNP) 08.916.785/0001-59, REPRESENTADO PELA SRA. 

PORTADORA DO CPF: 034.461.014-46; RG: 2.048.697 

ANTÔNIO GONÇALVES EVANGELISTA, S/N, CP 58.324- 

10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, ALTERAÇÕES, 

993 E ALTERAÇÕES, DO DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE 

EGAIS APLICÁVEIS, EM FACE DA CLASSIFICAÇÃO DA 

PROPOSTA APRESENTADA PELO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A, com sede AV: 

Deputado Rubens Granja, n.º121, Térreo, Bairro: Sacoma, Cep: 04.298-000, são Paulo-SP, inscrito no CNPJ sob o 

nº 02.491.558/0001-42, representado pelos Sres. Paulo Emilio Pimentel Uzêda, inscrito no CPF n.º 454.876.505- 

00, Diretor e Valkiria Nakamashi inscrito no CPF n.º 836.870.098-74 Gerente Administrativa, CONFORME 

QUADRO ABAIXO:   

  

      

      

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, , 0) kM, 

TIPO CAMINHONETE PICK-UP CABINE DUPLA ABERTA, TIPO 

VIATURA COM CELA, COM SINALIZADOR ACÚSTICO E 

VISUAL, RÁDIO DE COMUNICAÇÃO E GRAFISMO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, SEM MOTORISTA, QUILOMETRAGEM LIVRE, 

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

CONDIÇÕES GERAIS: Motor a diesel com turbo compressor 

intercooler, tanque com capacidade mínima de 75 litros, 

direção hidráulica ou superior de fábrica, tração 4x4 

cambiável, potência de no mínimo 160 CV e ter relação 

peso/potência igual ou abaixo de 13.30 kg/CV, freio com 

sistema de antitravamento ABS com gerenciamento 

eletrônico integral das rodas, rodas de aço ou liga leve, 

Airbag duplo para ocupantes dos bancos dianteiros, vidro 

1 elétrico nas 04 (quatro) portas, trava elétrica nas 04 

(quatro) portas, ar condicionado de fábrica, montada sob a 

estrutura de chassi, carroceria em aço e original de fábrica, 

pintura original de fábrica, quebra mato, modificado para 

policiamento ostensivo, 4 portas, na cor branca ou preta 

rádio AM/FM com player de CD e entrada de USB, com 

todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN e com 

documentação atualizada, licenciados perante o DETRAN & 

demais órgãos. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS: COR: branca, Motor do veículo 

Potência Mínima de 160 cv. Cilindros: 4 (quatro); Injeção 

de linha de produção; Ignição: de linha de produção; 

Combustível: diesel. Número de Marchas: Mínimo 5 (cinco 

a frente e uma à ré, com embreagem por acionamento 

hidráulico ou transmissão automática. Tração: 4x2, 4x4 P 

p 

|. 

  

        
4x4 com reduzida. Torque: A partir de 38 kgfm. Sistema d 

freio: Com as características de linha de produção norma         

    

       
       

    UND. R$ 32.383,00 | R$ 388.596,00 
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Suspensão: Com as características de linha de produção 

normal. Direção: Hidráulica ou superior de fábrica. Altura 

do veículo a partir de 1760 mm. Comprimento: A partir de 

5115 mm. Sistema elétrico: Bateria: mínimo de 60 amperes, 

com alternador de no mínimo 90 amperes. 

FORRAÇÃO INTERNA DO VEÍCULO: Bancos encapados em 

courvin automotivo, com reforço nas áreas de maior 

desgaste (abas laterais do encosto dos bancos), na cor do 

acabamento interno do veículo. Piso revestido em material 

não absorvente, resistente e lavável na cor preta em todo o 

assoalho dianteiro e traseiro. 01 (um) jogo de tapete de 

borracha com 04 peças, antiderrapante na cor preta. Banco 

do motorista com as seguintes regulagens: ajustar para 

frente e para trás; reclinar o encosto; ajustar a altura do 

assento. 

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS E ACESSÓRIOS: 

Equipamentos obrigatórios de fábrica (pneu com roda 

estepe, triângulo, chave de roda, cinto de segurança) e alça 

de segurança interna (teto). Cintos de segurança retrátil nos 

bancos dianteiros e assento laterais do banco traseiro, 

sendo o assento central do banco traseiro dotado de 

sistema subabdominal (não retrátil). Retrovisor externo do 

lado direito; acendedor de cigarro com fusível compatível 

com o uso do farol de manejo; Peito de aço. Protetor de 

tanque; Suporte para armamento longo central, entre os 

bancos dianteiros, porém alinhado aos respectivos encostos 

dos bancos dianteiros, sem prejudicar o ajuste em todas as 

posições, com todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN. 

Película de proteção solar (insulfilme) conforme legislação. 

Com seguro total para cobertura de colisão, furto, incêndio, 

prevendo em especial pagamento de danos contra 

terceiros, morte, invalidez de passageiros e terceiros e 

assistência técnica 24 (vinte e quatro) horas por dia, com 

uso de guincho.” 

Vo VALOR TOTAL 

    

  

  

  
  
    

Adjudicação do Objeto: será por preço unitário 

Da validade de ata de registro de preço: A ata de regisi 

de sua publicação no Diário Oficial. 

Dos órgãos participantes: Participará deste certame a Pr 

1. DO PRAZO E DOTAÇÃO 

efeitura de Pitimbu-PB. 

  

R$ 388.596,00 

ro de preço terá validade de 12 (doze) meses, a contar 

1.1 O prazo início do fornecimento do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 

Prefeitura, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, considerado a partir da emissão da 

ordem de serviços. As despesas decorrentes do objeto|da presente licitação correrão por conta do orçamento 

vigente Recursos Próprios do Município. 

2. DO PAGAMENTO 

2.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias, contadps d 

Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB. 

a apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo da 

2.2 O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária em conta da contratada. 

2.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor compet ente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada   u
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pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, OU, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa) O pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

2.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desdP que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de Encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = IxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

| = (7x/100) 

365 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e à data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

cedor será convocado para, no prazo de 05 dias úteis, 

3.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante ver 

hpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

assinar a Ata de Registro de Preços, que, após, cun 

compromisso entre as partes. 

3.1.1. Deverá ser incluído para formação de cadastro de 

aceitarem cotar os objetos com preços iguais ao do |licitante vencedor, na sequência da classificação do 

certame, na forma do disposto no artigo 11, 81º do |Decreto Municipal n.º 015/2019, respeitando-se, nas 

contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata. 

3.1.2. O registro a que se refere à condição 3.1.1 tem ppr objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso 

de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses) previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto Municipal n.º 

015/2019. 

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma 

durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo ju 

PITIMBU/PB. 

3.3. Caso o licitante não assine a Ata de Registro de Pre 

condições de habilitação, sem prejuízo das penalidade 

classificação final, adjudicação e homologação e convoc 

3.3.1. Os autos do processo licitatório serão encaminh 

através de aviso no Diário Oficial, dos demais licitantes « 

3.3.2. Iniciada a reunião, o Pregoeiro negociará a redu 

conforme o disposto no edital. 

3.3.3. Caso não obtenha sucesso na negociação com o 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de c 

condições do edital. 

3.3.4. Obtida proposta que atenda às exigências do e 

negociará com o licitante para que O mesmo reduza 

reserva, na respectiva Ata O registro dos licitantes que 

vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 

stificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 

os no prazo estabelecido, bem assim, não mantenha as 

s cabíveis, a Prefeitura declarará sem efeito os atos de 

Hrá licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

ados ao Pregoeiro para que providencie a convocação, 

lassificados para sessão de reabertura do certame. 

ção do preço com O licitante e, em seguida, procederá 

segundo colocado, O Pregoeiro negociará com o licitante 

assificação, até a apuração de proposta que atenda as 

dital e verificada a habilitação do licitante, o Pregoeiro 

seu preço ao valor da proposta do licitante mais bem 

+  
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classificado, tendo como objetivo a formação do cadastro de reserva, na forma do artigo 11, 81º do Decreto 

Municipal n.º 015/2019. 

3.3.5. Finalizados os procedimentos acima, o Pregoeiro ad 

3.4. A licitante vencedora deverá manter todas as condiçã 

durante o período de sua vigência. 

3.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (dá 

Oficial. 

3.6. A existência de preços registrados não obriga a Prel 

que deles poderão advir. 

3.7 A Prefeitura órgão gerenciado da ATA-RP acompanha 

para os serviços registrados e nas mesmas condições, par 

pela Administração. 

3.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

no mercado a Prefeitura convocará o fornecedor visando 

ao praticado pelo mercado. 

3.9. A ordem de classificação das licitantes que areitarert 

a classificação original. 

3.10. Quando o preço de mercado tornar-se superio) 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro 

udicará o objeto licitado ao licitante vencedor. 

es de habilitação para a assinatura da Ata, bem como 

hze) meses, a contar da data de publicação no Diário 

eitura Municipal de Pitimbu a firmar as contratações 

rá, periodicamente, os preços praticados no mercado 

4 fins de controle e fixação do valor máximo a ser pago 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

à negociação para redução de preços e sua adequação 

reduzir seus preços aos valores de mercado observará 

r aos preços registrados e O fornecedor, mediante 

misso, a Prefeitura poderá liberá-lo do 

compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, c 

apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do 

3.11. Ocorrendo a situação acima descrita, a Prefeitura 

assegurar igual oportunidade de negociação. 

bnfirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

pedido de fornecimento. 

poderá, ainda, convocar Os demais fornecedores para 

deverá proceder à revogação da ata de registro de 

ontratação mais vantajosa. 

nalidade, do compromisso assumido na Ata de Registro 

3.12. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da « 

3.13. O licitante vencedor somente será liberado, sem pe 

de Preços quando: 

3.13.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir se 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de p 

3.13.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior a 

o compromisso. 

3.14. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fi 

acréscimo de que trata o 8 1º do artigo 65 da Lei nº 8.66 

4. DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 

4.1 Os preços registrados permanecerão fixos e Iso 

data limite para a apresentação das propostas. 

4.2 Dentro do prazo de vigência do contrato, Os preços 

de um ano, aplicando-se o índice oficial o Índice Nacion 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluída 

4.3 A revisão de preços só será admitida no caso de co 

feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aq 

ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevaçã 

4.4 Para a concessão desta revisão, a empresa deverá 

dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido j 

majoração. 

4.5 Durante o período de análise do pedido, a empr 

is preços aos valores praticados pelo mercado serão 

enalidade. 

ps preços registrados e O fornecedor não puder cumprir 

xados pela ATA de REGISTRO de PREÇOS, inclusive o 

6/93. 

stáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 

al de Preços ao Consumidor - INPC, fornecido pelo IBGE, 

: após a ocorrência da anualidade. 

mprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, a ser 

lisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante 

b do custo do objeto. 

comunicar a Prefeitura Municipal de Pitimbu à variação 

ustificado, anexando os documentos comprobatórios da 

esa deverá executar os serviços pelo preço registrado,  
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mesmo que a revisão seja posteriormente julgada proce 

4.6 A revisão de preços será precedida de pedido do forne 

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preç 

5.1.2. Não assinar o contrato ou instrumento equivalent 

aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipé 

mercado; 

5.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do cap 

nº 10.520/02; 

5.2. Poderá ainda ser cancelado o registro de preços n 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

5.2.1. Por razão de interesse público; ou 

5.2.2. A pedido do fornecedor. 

5.3. Em qualquer caso, assegurados O contraditório e 

determinação da Prefeitura Municipal de Pitimbu. 

6. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTRE 

6.1 Prazos, condições e local de entrega serão disciplina 

7 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lein 

7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar 

do prazo de validade da proposta; 

7.1.2 Não assinar a ata de registro de preços; 

7.1.3 Apresentar documentação falsa; 

7.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no cert 

7.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.1.6 Não mantiver a proposta; 

7.1.7 Cometer fraude fiscal; 

7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

7.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação 

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (me 

por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8 

7.3 A multa prevista neste ITEM será descontada do 

Municipal de PITIMBU/PB, e poderá cumular com as O 

previstas. 

dente. 

cedor. 

OS; 

no prazo estabelecido pela Prefeitura, sem justificativa e 

tese de este se tornar superior aqueles praticados no 

ut do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 ou no artigo 7º da Lei 

ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso 

4 ata, devidamente comprovados e justificados: 
a 

d 

a ampla defesa, O cancelamento ocorrerá mediante 

5A DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

dos pelo Termo de Referência. 

10.520, de 2002, 0 licitante/adjudicatário que: 

o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
: 

ame, 

de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a 

o por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 

666/93. 

s créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 

emais sanções administrativas, inclusive com as multas 
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7.4. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de PITIMBU/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 

justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de PITIMBU/PB, será aplicado o limite máximo 

temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a rpabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. 

Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

7.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, nolprazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro dp mesmo prazo. 

7.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas acima, inclusive a reabilitação 

perante a Administração Pública. 

PITIMBU/PB, 18 de maio de 2023. 

ella af shi o 
Adelma Cristovam dos Passos 

PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

PAULO EMILIO PIMENTEL Assinado de forma daral por ALKIRIA E NLEiA digital 

UZEDA 4548765000 uzEDA45487650500 IAKAMASHI:33687009874 Na x A MASHI:33687009874 

LOCALIZA VEICULOS ESPECIAIS S.A 

CNPJ: 02.491.558/0001-42 

CONTRATADO 

 


